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Permite a ex#oração de anúncíos
publÍcÍÉriss íIffi veíqrlm de aíuguel
ne t*tunicípio de Barra das
Coqüeiros e dá etr&as grovÍdfuas,

o pnEFErnB oo rnaÉrc D€ slffit D{E ETrDo
IrE trnGIPã no us{, de snras atríbuiçães legais Íaz saber:

Façs saber qu€ ã Câr*ara de !Íereâdsres ds lttu$icípro de &rra dss
Coqueiros aprdlvott, e eu, saÍlcioílo a seguink l-ei:

ÂrL 13 - Fica atrtorida a enephtaçãc de arnincios rtos vefodos de
aluguel Aixis e rreta Eds destir#oç aa tratryarte FúHico de rse do
túu*ceÉar,e &e Barra éss Coqueiros, WÍÍÍ cfrrx> ft€rs *Vanf destÉrtdm a
transporte escclar, íN'§ terr*os pretrist*rs desta Lei e ecrt {lof{íÉ§ il serem
ed*Has pda SilTf rnunicipal, em corrcnâacia f,rãrr o Código de Trânsito
Brasildro.

Êrà ZÇ Â ex#s4fu & axlr*ckrs enr çefulk dÊ sêr&
permitidas efi! srrffi parEe intg*a e exterr*a-

@ rffi. Os arx,irr*os exterros sfrn€fit€ poderfu ss afixadss
5pbre e vidro traseira do6 v€í€t lo§, d€Se que estes estejarn equipados cotYt

reBsvisorcs stey$ss ern ãr$cs os Hk e eífi orr*rr#a ctxrr o cFre dispõe
e W&rafe úÍüúae dc artftfe 111 dê tef Ferkrat S,S3 de 23 de seter*hre de
a997.

ArL 33 - 0 fuder É<es.rtivo riunicipd d€L'gni regülaÍnentãr es,ta Lei no
prazc máxirno de 6$ (sçserrta) dias aga§ srra puE*icaÇÉo.

*rt 4Ê - Esta t-ei entra em vigcr na deta de sua puhlicaçãc.

Gabir+ete do Prereito ilíun*ãffi <l.e Sara dos Cogueíro§, €ín 27 6ejunho
de 2O11,

Av. ÊftúsÉs{hÊs FeIEir4
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